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1 ï DOCUMENTOS PROCESSO LEGISLATIVO  

1.1 - ï PAUTA DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES 

 

EM BRANCO 

1.2 - PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS  E COMPLEMENTÁRIAS  
 

EM BRANCO 

1.3- PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

EM BRANCO 

1.4- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

 

EM BRANCO 

1.5- PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA  

 

EM BRANCO 

1.6- EMENDAS AOS PROJETOS DE LEIS, RESOLUÇÕES, DECRETOS LEGISLATIVOS E EMENDAS A LEI 

ORGÂNCIA  

 

EM BRANCO 

1.7ï REQUERIMENTOS  

 

EM BRANCO 

1.8ï INDICAÇÕES  

 

EM BRANCO 

1.9- MOÇÕES 

 

EM BRANCO 

1.10ï PROPOSIÇÃO DE LEI  

 
PROPOSIÇÃO  DE LEI Nº 3.969 DE 10 DE MAIO DE 2021 

ñAutoriza a abertura de Cr®dito Especial na forma que especifica e d§ outras provid°nciasò. 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA  a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via Decreto, crédito adicional de natureza especial, no orçamento do 

Município no valor de R$ R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), visando à criação de dotação orçamentária, conforme segue abaixo: 

Órgão 02 ï Poder Executivo 

Entidade 02 - Prefeitura Municipal 

Unidade 50 - Sec. Mun. de Agronegócio e Meio Ambiente 

Sub Unidade 02 - Departamento de Agronegócio 

Função  20 - Agricultura 

Subfunção 608 - Promoção da Produção Agropecuária 

Programa 4020 - Fortalecimento da Economia do Munícipio 

Projeto/Atividades 1.258 - Aquisição de Implementos Agrícolas Máquinas e Veículos 

Elemento 

4.4.90.52.00.00 - 

Equipamentos e Material 

Permanente 

 

Fte Recursos :124-Outras 

transferências de Convênios 
Valor R$300.000,00  
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Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por esta Lei serão utilizados como fonte de recursos a anulação parcial e/ou 

total do orçamento vigente, conforme detalhado abaixo: 

Órgão 02 - Poder Executivo 

Entidade 02 - Prefeitura Municipal 

Unidade 60 - Secretaria Munic. Infraest. Serv. Urbanos e Rurais 

Sub Unidade 03 - Departamento de Obras 

Função  15 - Urbanismo 

Subfunção 451 - Infraestrutura Urbana 

Programa 4035 - Investimento em Infraestrutura para o Desenvolvimento 

Projeto/Atividades 1.290 - Recapeamento de vias Urbanas 

Elemento 
4.4.90.51.00.00  

Obras e Instalações 
Fte Recursos:124 Outras 

transferências de Convênios 
Valor R$300.000,00 

TOTAL GERAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Art. 3 º Fica autorizada a suplementação, se necessário, até o limite de 30 % (trinta por cento) do crédito ora aberto e incorporado ao orçamento 

vigente. 

Art. 4º Fica incluso no Programa 4020 ï Fortalecimento da Economia do Munícipio, no PPA do Município de Monte Carmelo para 2018-2021, as 

ações orçamentárias (Projetos/Atividades) citadas no art. 1º desta Lei, conforme determina no art. 3º da Lei n.º 1414, de 13 de dezembro de 2017. 

Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2021 (Lei Municipal nº 1614, de 23 de 

Junho de 2020), o seguinte Projeto/Atividade: 

I. Projeto/Atividade: 1.258 ï Aquisição de Implementos Agrícolas Maquinas e Veículos. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo/MG, 18 de maio de 2021. 

JOÃO BATISTA NUNES  

Presidente  

 
 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº3.970 DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

ñAUTORIZA O MUNICĉPIO DE MONTE CARMELO A CELEBRAR CONVąNIO 

COM A EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S.A., MANTENEDORA DA 

FACULDADE PITÁGORAS DE UBERLÂNDIA, PARA A CONCESSÃO DE ESTÁGIO 

OBRIGATÓRIOò. 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA  a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a celebrar convênio com a EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S.A., 

MANTENEDORA DA FACULDADE PITÁGORAS DE UBERLÂNDIA , instituição de ensino, inscrita no CNPJ sob o nº 38.733.648/0018-98, 

situada na Av. dos Vinhedos, nº 1200, Bairro Morada da Colina, Uberlândia-MG, CEP, 38.411-159, para a concessão de estágio supervisionado 

obrigatório aos alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação oferecidos pela Conveniada. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se estágio obrigatório aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito 

para aprovação e obtenção de diploma. 

 

Art. 2º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos: 

I - matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior de graduação, devidamente atestadas pela instituição de ensino; 

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino; 

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso. 

 

Art. 3º A jornada de atividade em estágio deverá ser compatível com as atividades escolares e não ultrapassar 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) 

horas semanais. 

§ 1º A duração do estágio não poderá exceder 02 (dois) anos, exceto quando o estagiário for pessoa com deficiência. 

§ 2º É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser 

gozado preferencialmente durante as férias escolares. 

 

Art. 4º O pagamento do seguro contra acidentes pessoais e de trabalho em favor do aluno-estagiário é de exclusiva responsabilidade da instituição 

de ensino conveniada. 
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Parágrafo único. A apólice do seguro deverá ser compatível com os valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso. 

 

Art. 5º A celebração do convênio de que trata esta Lei ficará condicionada à apresentação dos seguintes documentos: 

I - comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ï CNPJ; 

II - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

III - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ï CRF/FGTS; 

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï CNDT; 

V - Certidão Negativa de Débitos Municipais do Município; 

VI - Certidão Negativa de Débitos dos Tributos Estaduais; 

VII - cópia do contrato social contendo eventuais alterações; 

VII I - documento comprobatório de que se trata de instituição reconhecida pelo Ministério da Educação. 

IX - comprovação de funcionamento no endereço declarado mediante a apresentação de alvará; 

X - plano de atividades. 

Parágrafo único. O plano de atividades será incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, 

progressivamente, o desempenho do estudante. 

 

Art. 6º São obrigações da instituição de ensino, em relação aos estágios de seus educandos: 

I - celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, 

e com a parte concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar 

do estudante e ao horário e calendário escolar; 

II - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do educando; 

III  - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do 

estagiário; 

IV - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades; 

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas; 

VI - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos; 

VII  - comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas. 

 

Art. 7º Constituem obrigações do Município: 

I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento; 

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

III - indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do 

estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente, mediante autorização do supervisor de estágio;  

IV - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos 

períodos e da avaliação de desempenho; 

V - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;  

VI - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Carmelo/MG, 18 de maio de 2021. 

JOÃO BATISTA NUNES  

Presidente  
 

1.11- RESOLUÇÕES 

 
RESOLUÇÃO Nº 083 DE 18 DE MAIO DE 2021. 

 

CONCEDE O NOME DE DEYVID  JUNIO DA SILVA A SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 

CARMELO  

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVOU e o Presidente da Câmara Municipal PROMULGA 

a seguinte, 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - Fica concedido o nome de Deyvid Junio da Silva à Sala da Presidência da Câmara Municipal de Monte Carmelo. 

Art. 2º - Fica a Câmara Municipal, através de seu departamento competente, encarregado de confeccionar e fazer o emplacamento do mencionado 

imóvel, com o nome concedido, conforme artigo anterior. 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta resolução, correrão à conta de dotações do orçamento vigente. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 


